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Executivo  3
eXtrato de contrato

número de publicação: 13773
nº contrato: 0044/2009
modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
011/2009 - IDEFLOR
partes: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO 
ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR E LANLINK INFORMÁTICA LTDA.
objeto: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE WINDOWS 
VISTA
VigÊncia: 14/07/2009 a 14/11/2009
Valor: R$ 14.146,80 (QUATORZE MIL CENTO E QUARENTA E 
SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
dotação orçamentária: 18.541.1280.6173.0000, 
3.33.90.39
Fonte de recurso: 0101
Foro: BELÉM-PA
data da assinatura: 09/07/2009
ordenador responsáVel: LUZIA FATI
endereço do contratado e cep: Rua 26 de Março, n.º 
42, Poá/SP, CEP: 08.562-140

portaria de autoriZação
número de publicação: 13757

portaria nº 119/2009-gab/sec.                       de 03 
de julho de 2009
O Secretário de Estado de Segurança Pública, geraldo josé de 
araújo, no uso de suas atribuições legais, e...;
considerando o Oficio nº 0739/2009/OUV/SSP/PA;
considerando ainda, a autorização do Exmº Sr. Secretario 
de Segurança Pública;
resolVe:
Autorizar o deslocamento da servidora cibele Kuss, 
Ouvidora, para participar do “seminário temático sobre uso 
progressivo da Forca” que integra as etapas preparatórias 
para 1ª Conferencia Nacional de Segurança Pública, no período 
de   02 a 03/07/2009, na cidade do rio de janeiro, sem 
ônus para esta Secretaria de Segurança Pública.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
geraldo josÉ de araújo
Secretário de Estado de Segurança Pública
portarias de retiFicação de periodo de FÉrias de 

serVidores
número de publicação: 13766

portaria nº 425/2009-dg/segup                     
de 08 de julho de 2009

A Diretora Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, e...;
considerando o Memorando nº 39/09-CRM/SEGUP;
considerando ainda, a Portaria nº 374/09-DG que concedeu 
férias, referente  ao exercício de 2007/2008 no período de 01 a 
30.07.09;
resolVe:
Retificar o período de férias do servidor Waldemar paiVa 
de lima, Agente de Portaria, de 01 a 30.07.2009 para 13.07 
a 11.08.2009.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
alda odÍlia marQues leite
Diretora Geral/SEGUP, em exercício

portaria nº 429/2009-dg/segup
de 08 de julho de 2009

A Diretora Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, e...;
considerando a Portaria nº 374/09-DG que concedeu férias 
ao servidor Antonio Maria Rodrigues Gonçalves no período de 
01 a 30.07.2009;
considerando ainda, a Portaria nº 379/09-DG e o Laudo 
Médico nº 84013A/1, expedida pela perícia medica da SEAD;
resolVe:
Retificar o período de férias do servidor antonio maria 
rodrigues gonçalVes, Auxiliar Administrativo, de 01 a 
30.07.2009 para 20.07 a 18.08.2009.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
alda odÍlia marQues leite
Diretora Geral/SEGUP, em exercício
portaria de cancelamento de perÍodo de FÉrias

número de publicação: 13770
portaria nº 426/2009-dg/segup 

de 08 de julho de 2009
A Diretora Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, e...;
considerando os Memorandos nºs 022/09-CRF, 047/09-
FISP e 38/09-CRM, solicitando cancelamento de férias;

resolVe:
Cancelar as férias dos servidores abaixo relacionados, 
concedidas pela Portaria nº 374/09-DG que seriam gozadas no 
mês de JULHO/2009.

nome cargo periodo

Raimundo da Silva Leal Auxiliar de Administração 01 a 30.07.2009

Francisca das Graças Bahia 
de Sousa Auxiliar Técnico 07.07 a 

05.08.2009

Gilvana Reis da Cruz Agente de Portaria 01 a 30.07.2009
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
alda odÍlia marQues leite
Diretora Geral/SEGUP, em exercício

portaria de prorrogação de licença saúde
número de publicação: 13760

portaria nº 422/2009-dg/segup 
de 08 de julho de 2009

A Diretora Geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, e...;
considerando o que dispõe o Art. 83 da Lei Estadual Nº 5.810/94
considerando ainda, o  Laudo Médico Nº 84752A/1, 
expedida pela perícia médica da SEAD;
resolVe:
Prorrogar por 15 (quinze) dias a Licença Saúde do servidor 
ruberValdo da silVa moreira, Agente Administrativo, 
MF: 63355/1, no período de 17 a 30.06.2009.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
alda odÍlia marQues leite
Diretora Geral/SEGUP, em exercício.

portaria n° 020/2009 - Fisp
número de publicação: 13710

portaria nº 020/09 -Fisp  de 08 de julho de 2009
jussara maria de almeida rodrigues, Ordenadora 
de Despesa do Fundo de inVestimento de segurança 
pública - Fisp, por designação legal, etc.
r e s o l V e:
Conceder em favor de rosana maria ribeiro, Auxiliar 
de Administração, CIC. 159213102-63 e Matricula 57533/1, 
a quantia de r$ 500,00 (Quinhentos reais), a título de 
suprimento de Fundos, para atender despesas que não 
possam ocorrer pelo processo normal de pagamento, sendo, 
r$ 300,00 (treZentos reais) no elemento de despesa 
339030 (consumo) e r$ 200,00 (duZentos reais) no 
elemento de despesa 339039 (pessoa jurídica), para 
aplicação no período de 60 (sessenta) dias, cuja prestação 
de contas deverá ser formalizada junto à Tesouraria do FISP, 30 
(trinta) dias após sua aplicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
jussara maria de almeida rodrigues
Ordenadora de Despesa/FISP

homologação de licitação
número de publicação: 13754

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará, nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 
6.474 de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação 
efetuada pelo Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 
015/2009/SUSIPE (Processo nº 2009/172930) cujo objeto é o 
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo– GLP de 13 e 45 
kg para as unidades prisionais que integram os Pólos Belém 
e Interior da Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará, decide homologar o aludido certame, efetuado 
sob o critério “Menor Preço Por Lote”, em favor dos seguintes 
licitantes: lotes I, V e VI (Gás GPL 13 e 45 kg) saiu vencedora 
a empresa m. o. landim comercio e nos lotes II, III e IV 
(Gás GLP 13 e 45 kg) saiu vencedora a empresa mariscão 
comercial glp ltda.
Belém, 08 de julho de 2009.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

homologação de licitação
número de publicação: 13755

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 
de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada 
pelo Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 014/2009/
SUSIPE (Processo nº 2009/165586) cujo objeto é a prestação 
de serviços de recarga de suprimentos de impressão para as 
Unidades Prisionais, bem como para a sede da Superintendência 
do Sistema Penitenciário – SUSIPE, decide homologar o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço Global”, em favor 
da empresa d. c. lima da silVa e cia ltda.
Belém, 08 de julho de 2009.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

homologação de licitante
número de publicação: 13759

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 
de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada 
pelo Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 013/2009/
SUSIPE (Processo nº 2009/210812) cujo objeto é a coleta, 
transporte, tratamento e incineração de lixo patológico para 
atender as necessidades das unidades prisionais, que integram 
a Superintendência do Sistema Penitenciário do Pará – SUSIPE, 
decide homologar o aludido certame, efetuado sob o critério 
“Menor Preço Global”, em favor da empresa clean serVice 
serViços gerais ltda.
Belém, 13 de julho de 2009.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

dispensa de licitação
número de publicação: 13681

nº da dispensa: 050/2009/SUSIPE
partes: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ - SUSIPE (CNPJ nº 05.929.042/0001-
25) e a empresa TAIL – Táxi Aéreo Itaituba Ltda (CNPJ nº 
05.048.517/0001-74)
objeto: Contratação de serviço de transporte aéreo para 
transferência de 13 (Treze) internos custodiados no Centro de 
Recuperação Silvio Hall de Moura – Santarém.
Valor: R$ 16.500,00
Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8666/93
data da assinatura: 07/07/2009
ordenador responsáVel: Justiniano Alves Júnior

resumo de diárias
número de publicação: 13863

portaria nº1768/2009-nar/ngp. susipe
de 13/07/2009

Nome: JOAQUIM DE CARVALHO ANTUNES
Cargo: MOTORISTA
Nº DIÁRIAS: 04 e 1/2
Origem: Belém
Destino: Mocajuba
Período: 07 a 11/07/2009

portaria nº1769/2009-nar/ngp. susipe
de 13/07/2009

Nome: ALESSANDRO SILVA DOS SANTOS
Cargo: AGENTE PRISIONAL
Nº DIÁRIAS: 01 e 1/2
Origem: Santarém
Destino: Alenquer
Período: 26 e 27/07/2009

portaria nº1770/2009-nar/ngp. susipe
de 13/07/2009

Nome: ROSIVALDO DE OLIVEIRA COSTA
Cargo: AGENTE PRISIONAL
Nº DIÁRIAS: 01 e 1/2
Origem: Santarém
Destino: Alenquer
Período: 26 e 27/07/2009

portaria cgp/susipe
número de publicação: 13883

portaria nº. 786/2009-gab.susipe                                       
belÉm, pa, 07 de julho de 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
DIÓGENES CAMPOS SILVA, acerca do suposto peculato-furto 
da bomba hidráulica do almoxarifado do Centro de Detenção 
Provisória de Icoaraci.
Ao referido servidor é supostamente atribuído a pratica de ilícito 
administrativo por violação ao Art. 190, I da lei 5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ SILVA DE 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro e CLEIDE HELENA AVELAR 
FERNANDES, Advogada, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 208 da Lei 5810/94-RJU, assim como, deverá a mesma 
apresentar relatório conclusivo ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
justiniano alVes júnior
Superintendente do Sistema Penitenciário


